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 Deliberação n.º 1647/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., de 12/05/2016, foi autorizada 
a transição para o regime de trabalho a que correspondem 40 horas 
semanais, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, à Dra. Eduarda Maria Pais 

Felgueira, Assistente Graduada Hospitalar de Ginecologia/Obstetrícia, 
com efeitos a 09/05/2016.

14 de outubro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Prof. Doutor Silvério dos Santos Brunhoso Cordeiro.

209941003 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ABRANTES

Aviso n.º 13189/2016

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
de vários postos de trabalho

1 — Para os efeitos previstos no artigo 30.º, conjugado com o ar-
tigo 33.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, conforme 
dispõe o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04e no uso da competência delegada 
pela Presidente da Câmara, conferida pelo disposto no artigo 36.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12/09, torna -se público que, por meus despachos de 
16/08/2016 e 12/10/2016, após deliberação favorável do órgão executivo 
de 23/08/2016, respetivamente, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, os procedimentos concursais comuns para constituição 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do 
Município de Abrantes, a seguir enunciados:

Ref. 1 — 1 lugar de Assistente Operacional (Eletricista)
Ref. 2 — 2 lugares de Assistente Operacional (Pedreiro)
Ref. 3 — 1 lugar de Assistente Operacional(Calceteiro)
Ref. 4 — 2 lugares de Assistente Operacional(Jardineiro)
Ref. 5 — 4 lugares de Assistente Operacional (Auxiliar de Ação 

Educativa)

2 — Para os efeitos previstos no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04, declara -se não estarem constituídas reservas do Município de 
Abrantes e que não foi efetuada consulta prévia à Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), uma vez 
que, não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal 
para reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporaria-
mente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta

3 — O Município de Abrantes encontra  -se dispensado de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação, conforme solução interpretativa 
uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 
2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da 
Administração Local, em 15 de julho de 2014

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
Ref. 1: Para além do conteúdo funcional previsto no anexo da Lei 

n.º 35/2014 de 20/06, pretende -se candidato/a que executa as seguintes 
tarefas:

Preparar e organizar o trabalho relativo à instalação e ou à manu-
tenção de instalações elétricas de colunas montantes e de entradas, 
de iluminação e potência, de força motriz e de infraestruturas de tele-
comunicações em edifícios; Analisar a planta da obra, os manuais, os 
projetos, os esquemas e outras especificações técnicas, com o objetivo 
de identificar, nomeadamente, o tipo de instalação, de equipamento, 
materiais e outros dados relativos à instalação elétrica e ou à sua ma-
nutenção; Verificar e preparar os equipamentos, as ferramentas, os 
componentes e os materiais adequados à execução da instalação e ou 
da sua manutenção; Determinar a distribuição e o posicionamento dos 
circuitos e dos equipamentos elétricos a instalar; Executar instalações 
elétricas de colunas montantes e de entradas em edifícios, de iluminação 
e potência em edifícios e de força motriz, utilizando os procedimentos 
e os equipamentos adequados; Executar instalações de infraestruturas 
de telecomunicações em edifícios, designadamente, de sistemas de 

sinalização e de intercomunicação e de montagem de antenas TV e FM, 
utilizando os procedimentos e os equipamentos adequados; Efetuar os 
ensaios de funcionamento das redes elétricas e dos equipamentos, por 
referência a valores normalizados e a regras de segurança, a fim de 
detetar eventuais anomalias e garantir o seu correto funcionamento; 
Executar a manutenção preventiva e corretiva de circuitos e equipamen-
tos de instalações elétricas e de infraestruturas de telecomunicações em 
edifícios; Verificar as condições de funcionamento dos circuitos e dos 
equipamentos e detetar eventuais anomalias, efetuando os ensaios e as 
medições adequadas; Reparar as anomalias detetadas nos circuitos e 
equipamentos, substituindo e ou reparando os equipamentos e materiais 
danificados; Efetuar orçamentos relativos à instalação elétrica e ou à 
sua manutenção, executando, nomeadamente, os cálculos de materiais, 
equipamentos, mão -de -obra e tempos de trabalho; Registar informações 
de carácter técnico, relativas à sua atividade.

Competências essenciais:
Realização e Orientação para Resultados
Trabalho de equipa e cooperação
Adaptação e Melhoria Contínua
Otimização de Recursos
Orientação para a Segurança

Ref.2 — Para além do conteúdo funcional previsto no anexo da Lei 
n.º 35/2014 de 20/06, pretende -se candidato/a que executa as seguintes 
tarefas:

Analisar o plano de execução detalhado e recolher indicações dos 
técnicos responsáveis quanto às especificações técnicas da obra; Orga-
nizar o posto de trabalho e disponibilizar os materiais e as ferramentas 
necessárias às diferentes etapas do processo produtivo; Preparar a su-
perfície a trabalhar em função das especificações técnicas predefinidas; 
Indicar as argamassas a aplicar para o assentamento de pavimentos e de 
revestimentos, bem como betões para execução de elementos estruturais, 
em quantidade suficiente ao trabalho a executar; Executar alvenaria 
de pedra, tijolo ou blocos de cimento, pavimentos, muros e estruturas 
simples, com ou sem armadura, paredes interiores e exteriores, caixas 
de visita, caleiras, chaminés e outros elementos construtivos; Assentar 
manilhas e tubagem diversa, cantarias, elementos prefabricados em 
betão armado, tais como vigas, vigotas, pilares, rematando as juntas 
com argamassa adequada; Montar pavimentos aligeirados, constituídos 
por componentes prefabricados quer em betão armado quer cerâmicos; 
Executar encasques de enchimento para ligar elementos prefabricados; 
Rebocar paredes e tetos com argamassas, rematando engras e arestas, 
bem como sancas em meia cana; Revestir telhados com telha cerâmica 
ou outros tipos de telha; Executar betonilhas de regularização e construir 
pavimentos térreos com massame; Instruir e supervisionar o trabalho 
dos colaboradores que lhe estejam afetos; Colaborar na execução de 
betonagens, verificando, nomeadamente, a correta implantação dos 
elementos estruturais; Controlar a qualidade do trabalho em função das 
especificações técnicas pré -definidas e utilizando para o efeito fios -de-
-prumo, níveis, réguas, esquadros e outros instrumentos.

Competências essenciais:
Realização e Orientação para Resultados
Trabalho de equipa e cooperação
Adaptação e Melhoria Contínua
Otimização de Recursos
Orientação para a Segurança

Ref.3 — Para além do conteúdo funcional previsto no anexo da Lei 
n.º 35/2014 de 20/06, pretende -se candidato/a que executa as seguintes 
tarefas:

Preparar e organizar o trabalho, de acordo com as especificações 
técnicas, com as características das tarefas a executar e tendo em conta 


